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No espaço destinado à 
Secretaria de Estado 
da Educação (Seed/

PR) no estande do Sindi-
cato Rural de Cascavel, no 
Show Rural Coopavel, seis 
estudantes de 16 anos, em 
média, de colégios agrícolas 
de regiões distintas do Para-
ná, apresentaram projetos 
desenvolvidos ao longo do 
curso. Eles foram escolhidos 
entre milhares de alunos 
para demonstrar como ab-
sorveram o conteúdo voltado 
para a inovação tecnológica 
e a sustentabilidade.

Os trabalhos, exibidos em 
formato de painéis, foram 
realizados pelos próprios 
alunos com soluções para a 
agricultura de precisão como 
drones de pulverização, mo-
nitoramento de gado de leite 
com microchips e recomposi-
ção de matas nativas. 

Destaques na Prova Pa-
raná Agro e em sala de aula, 
Stefany Volgai e Renan Zo-
natto, do Centro Estadual de 
Educação Profi ssional Assis 
Brasil, de Clevelândia (no 
Sudoeste), explicaram ao 
público todos os detalhes e 
funcionalidades dos drones 
de pulverização (um deles 
em exposição no espaço), 
capazes de fotografar, ma-
pear e depositar defensivos 
agrícolas ou fungicidas em 
áreas pré-determinadas.

“Uma das vantagens do 
drone de pulverização está 
no tempo propício para apli-
cação de um produto. Quan-
do o solo está muito enchar-
cado, dizemos que ele está 
acima da capacidade. Não é 
possível entrar na lavoura e 
fazer uma operação agríco-
la. Esse é o momento para 
fazer a aplicação do produto 
e o drone nos direciona com 
essas informações, inclusive 
da área específi ca”, explica 
Stefany. “Como conhecemos 
bem as funções do equi-
pamento e entendemos as 
partes teóricas e práticas, 
explicamos tudo a quem tem 
curiosidade com a tecnolo-
gia”, arremata Renan.

Com drones e coleira tech de vacas, alunos da 
rede estadual levaram projetos ao Show Rural

Os trabalhos, exibidos em formato de painéis, foram reali-
zados pelos próprios alunos dos colégios agrícolas da rede 
estadual. Seis estudantes foram escolhidos entre milhares 
de alunos para demonstrar como absorveram o conteúdo 
voltado para a inovação tecnológica e a sustentabilidade

TECNOLOGIA A FAVOR 
DA PRODUTIVIDADE – Com 
a coleira de monitoramento 
de vacas, utilizada no Centro 
Estadual de Educação Profi s-
sional Olegário Macedo de 
Castro, região dos Campos 
Gerais, Igor Henrique Rodri-
gues Bonfi m e Odair Rodrigo 
Trautenmuller, demonstram 
aos visitantes do espaço da 
Seed que o equipamento 
auxilia o produtor rural em 
seu dia a dia.

“O equipamento traz in-
formações sobre o rebanho 
bovino, especialmente as 
vacas. Mostra quatro itens: 
ofegação, ruminação, ócio 
e atividade do animal. Se 
a vaca entra em cio, o co-
lar indica para o aplicativo 
(parte do equipamento) o 
melhor horário e jeito para 
inseminá-la e até qual o 
melhor sêmen”, diz Bonfi m. 

Foi o fabricante que for-
neceu o equipamento ao 
colégio a um preço mais 
em conta e são os estudan-
tes, que também atuam na 
fazenda-escola da Unidade 
Didática Produtiva (UDP), 

que monitoram as 54 vacas 
da propriedade. 

“É a primeira vez na 
história que a gente vem 
para a feira. Tem sido muito 
gratifi cante ver os nossos 
alunos mais tímidos no pri-
meiro dia e agora no fi nal já 
se soltando, apresentando 
o projeto em detalhes”, 
observa Hélio Rentz, diretor 
da UDP do colégio.

MATA ADENTRO – Hoje no 
3º ano do curso de técnico 
agrícola no Centro Estadual 
de Educação Profissional 
Agrícola Getúlio Vargas, em 
Palmeira, também nos Cam-
pos Gerais, Carolini Ribas To-
neti e Franciele Kuczer tocam 
um projeto de restauração 
fl orestal em uma plantação 
de eucalipto e de algumas 
árvores nativas dentro da 
fazenda-escola. “Fizemos 
o corte dessas árvores de 
eucalipto e plantamos novas 
mudas de árvores nativas do 
bioma da Mata Atlântica. Elas 
estão se desenvolvendo bem 
e observamos que há  um 
índice satisfatório da biodi-
versidade”, explica Carolini.

Franciele Kuczer destaca 
a parceria da escola com 
uma empresa, que tem a 
intenção de aumentar a 
biodiversidade dentro do co-
légio, entre outros objetivos. 
“A fi nalidade do trabalho é 
ainda proteger as árvores 
dos inimigos naturais, como 
pragas e insetos, e reduzir o 
uso de defensivos agrícolas. 
Uma nova oportunidade 
para contribuir com a preser-
vação ambiental”, enfatiza.

PARTICIPAÇÃO NA FEIRA 
– Quando não estão repetin-
do aos visitantes o signifi ca-
do e a importância dos pro-
jetos, os jovens estudantes 
circulam pela feira, assistem 
a palestras, se familiarizam 
com as novidades e já fa-
zem planos. “Quero voltar 
sempre, porque vou levar 
para a vida essa experiên-
cia”, afi rma Odair, que quer 
ser veterinário. Henrique 
quer seguir carreira como 
zootecnista. “Estar aqui é 
uma experiência única que 
jamais poderia imaginar e 
que não vou esquecer”.

“Para a gente, que tem 
16 anos e vem de um muni-
cípio pequeno, é a realização 
de um sonho poder partici-
par desse momento”, arrisca 
Carolini, futura engenheira 
agrônoma.   Foto: Anderson 
Batista/Seed-Pr

Trabalhadores jovens, en-
tre 18 e 29 anos, ocu-
param 71.748 vagas de 

trabalho no Paraná em 2023, 
segundo dados do Caged, do 
Ministério do Trabalho e Empre-
go. O número representou 81% 
das 87.599 colocações com 
carteira assinada registradas 
no Estado no ano passado.

Com o resultado positivo, o 
Paraná liderou a contratação 
nesta faixa etária na região 
Sul do Brasil, à frente de Santa 
Catarina (50.232 ) e do Rio 
Grande do Sul (47.353). No 
cenário nacional, o Estado 
ocupou a 4ª colocação, atrás 
de São Paulo (354.202), Rio 
de Janeiro (124.236) e Minas 
Gerais (114.890).

Os setores que mais em-
pregaram mão de obra jovem 
no Paraná ao longo de 2023 
foram serviços (37.873), in-
dústria (13.022), comércio 
(12.097), construção (5.528) 
e agropecuária (3.228).

O secretário estadual do 
Trabalho, Qualifi cação e Renda, 
Mauro Moraes, enfatiza que 
jovens com idade até 29 anos 
têm desempenhado papel 
importante no mercado de 
trabalho, representando, por 
exemplo, a maior parte das 
intermediações de mão de 
obra realizadas pelas Agências 
do Trabalhador no Paraná. Dos 
154.584 encaminhamentos 
de trabalhadores para vagas 
de emprego via Sine estadual, 
73.228 foram de pessoas com 
idade entre 18 e 29 anos.

"O Paraná liderou o ranking 
nacional de empregos para a 
juventude em 2023 via Sine, 
concentrando 36% das inter-
mediações realizadas. Isso 
quer dizer que as ações de 
empregabilidade promovidas 
pelo Governo do Estado para 
esta faixa etária foram bem 

Jovens ocuparam 71,7 mil vagas 
de trabalho no Paraná em 2023, 

maior número da região Sul

Com o resultado posi-
tivo, o Paraná liderou a 
contratação nesta faixa 
etária na região Sul do 
Brasil, à frente de San-
ta Catarina (50.232 ) 
e do Rio Grande do Sul 
(47.353). No cenário na-
cional, o Estado ocupou 
a 4ª colocação, atrás de 
São Paulo (354.202), Rio 
de Janeiro (124.236) e 
Minas Gerais (114.890)

sucedidas", disse o secretário.
Ele afi rma que o bom de-

sempenho dos jovens no mer-
cado de trabalho no Paraná 
está fortemente relacionado 
ao conjunto de ações adotadas 
pelo Governo do Estado para 
qualificar a mão de obra de 
trabalhadores. Os setores que 
mais empregaram também são 
os que mais tiveram oferta de 
cursos gratuitos de qualifi cação 
profi ssional pela Secretaria do 
Trabalho, Qualifi cação e Renda 
em 2023. "Ofertamos cursos 
para capacitar profi ssionais em 
diversos setores da economia, 
porém tivemos a atenção de 
verifi car as maiores demandas 
de cada setor", explicou.

Ao longo de 2023, o Gover-
no do Paraná abriu 11 mil va-
gas em cursos gratuitos de qua-
lifi cação profi ssional através de 
projetos executados pela SETR. 
O investimento chegou a R$ 4,8 
milhões. Para 2024, o Governo 
do Estado já anunciou a oferta 
de 8.108 vagas em cursos de 
capacitação profi ssional den-
tro do projeto Qualifi ca Paraná 
2024. Até o fi nal deste ano, 220 
localidades do Estado serão 
contempladas com as unidades 
móveis de ensino do Senai-PR, 
parceiro da SETR neste projeto. 
O investimento do Estado será 
de R$ 16,9 milhões.  Foto: José 
Fernando Ogura/Arquivo AEN

Confi ra a programação 
de Carnaval em Porto Rico

Como de costume, Porto 
Rico está se preparando 
para receber inúmeros 

turistas de todo o Paraná nos 
próximos dias por conta do 
feriado de Carnaval. A cidade 
é o único porto da região de 
Loanda que preparou uma 
programação especial.

Segundo a Prefeitura, quem 
vai animar a festa neste  domin-
go (11) e segunda-feira (12) 
é a banda Fonte Luminosa, 

Um dos principais pontos turísticos do noroeste 
deve receber inúmeros turistas nos próximos dias. 

Veja qual a atração gratuita para curtir a festa.
que atua no cenário musical 
nacional há quase 50 anos. A 
previsão de início dos shows 
gratuitos é entre às 22h e 23h. 
Não haverá praça de alimenta-
ção no local.

Quem esteve na cidade 
sexta-feira (9), assistiu a apre-
sentação da banda de música 
da Polícia Militar do Paraná 
(PMPR), a partir das 21h no 
palco da orla. O concerto tam-
bém foi realizado em Porto São 

José, distrito de São Pedro do 
Paraná, no sábado (10), no 
mesmo horário.

De acordo com o maestro 
chefe, “capitão Elizeu da Silva, 
o repertório foi escolhido para 
agradar a todos os gostos musi-
cais, tendo no repertório o rock 
internacional, rock nacional, 
pagode, sertanejo universitário 

até o sertanejo raiz.
Para aproveitar bem os 

dias de festa, o secretário de 
turismo de Porto Rico, Murilo 
Gois, orienta a população que 
é proibido som automotivo, 
acampar e fazer churrasco em 
área pública. A Polícia Militar 
(PM) reforçará a fi scalização. 
Fonte: Portal da Cidade Loanda
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE ÂNGULO-PR.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2024

Objeto da Licitação: Reforma do Ginasio Municipal de Ângulo, com substituição do piso
da quadra poliesportiva, conforme descrição detalhada constante do Anexo I (Termo de
Referência) deste edital.
Data de abertura: 21 de Março de 2024, às 09:00 hs.
Recursos: Ministério da Fazenda, Transferências Especiais, Emenda Parlamentar.
Valor máximo: R$ 247.476,64 (Duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e
seis reais e sessenta e quatro centavos).
Forma de pagamento: Em parcelas, de acordo com as medições das etapas da obra.
Contato: Fone: 44-3135.4000 – licitacao@angulo.pr.gov.br

Ângulo, 09 de Fevereiro de 2024.

Antonio Carlos da Silva
Chefe do Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fones (44) 3135.4000

Av. Valério Osmar Estevão nº 72 - CEP 86755-000 - Ângulo - Paraná
CNPJ  95.642.286/0001-15 – E-mail: prefeitura@angulo.pr.gov.br

Antonio Carlos da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   7/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

18/2024

07/02/2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  74,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

09/02/2024
Inexigibilidade de licitação
7/2024 - IL
18/2024

CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA A COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA
CIDADE NO DIA 27 DE JULHO DE 2024.

Participante: RICARDO VINICIUS DA SILVA-PRODUCOES

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SHOW COM A BANDA FONTE LUMINOSA 1,000 UNI 15.000,00 15.000,00

Total do Participante: 15.000,00

Total Geral: 15.000,00

Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.39.00 R$ 15.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

09 de Fevereiro de 2024Ourizona,

Assinatura do Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
CNPJ: 76.282.672/0001-07

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270 
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2024
INEXIGIBILIDADE 07/2024- PMO

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR

Contratada: RICARDO VINICIUS DA SILVA-PRODUCOES.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA A COMEMORAÇÃO DO 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE NO DIA 27 DE JULHO DE 2024.

Duração: 31/12/2024.

Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

Fundamentação Legal: art. 74, II da Lei 14.133/21.

Data da Assinatura: 09 de fevereiro de 2024.

Ourizona-PR, 09 de fevereiro de 2024.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

09 de fevereiro de 2024.

Ourizona-PR, 09 de fevereiro de 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA/PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 06/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024 
TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA DE ESPORTE em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de 
Paranapoema/PR 
MENOR VALOR: R$ 56.980,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e oitenta reais 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/02/2024 às 08h00min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/02/2024 às 16h00min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: www.paranapoema.pr.gov.br/licitacao 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 

Paranapoema, 01 de fevereiro de 2024 
 
 

Ruan Lourenço da Silva 
Departamento de Licitação 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito  
 

LEIA-SE: 
 

EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA/PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 06/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024 
TIPO: Menor Preço por Item. 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
            Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39
_____________________________________________________________________

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA DE ESPORTE em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de 
Paranapoema/PR
MENOR VALOR: R$ 56.980,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e oitenta reais
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/02/2024 às 08h00min
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/02/2024 às 16h00min
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS)
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br
LINK DO EDITAL: www.paranapoema.pr.gov.br/licitacao
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF.

Paranapoema, 05 de fevereiro de 2024

Sidnei Frazatto
Prefeito 

Paranapoema,

Sidnei Frazatto
Prefeito 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Estado do Paraná

CNPJ nº 76.970.391/0001-39
______________________________________________________________________

Extrato de Termo Aditivo n° 01-01/2024 do Contrato Administrativo n° 04-04/2023. 
OBJETO TERMO: Prorrogação de prazo de vigência e valor. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE FERRAMENTAS 
(APLICATIVOS) DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO, QUE POSSIBILITE AOS GESTORES 
PÚBLICOS O ACESSO RÁPIDO E FÁCIL A INFORMAÇÃO DE EXTREMA IMPORTÂNCIA PARA 
GESTÃO DO SEU MUNICÍPIO, COM A GERAÇÃO DE COMPARATIVOS, MAPEANDO A 
IDENTIFICAÇÃO DAS DIFICULDADES VISANDO UMA TOMADA DE DECISÃO RÁPIDA E 
EFICAZ CONTRATADA: GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
n°. 41.886.613/0001-55. FUNDAMENTO: Art. 57, II da Lei n° 8.666/1993. VALOR TOTAL 
DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). DATA DO ADITIVO: 08/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 35 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0. Sidnei 
Frazatto, Prefeito Municipal.

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Estado do Paraná

CNPJ nº 76.970.391/0001-39
______________________________________________________________________

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10-10/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO
DE COLCHONETE. Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. R
BRINQUEDOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 85.179.463/0001-15. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ 
n° 76.970.391/0001-39). VALOR DO CONTRATO: R$ 5.866,40 (cinco mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Red. 246 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.39.00.0
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2024. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Estado do Paraná

CNPJ nº 76.970.391/0001-39
______________________________________________________________________

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11-11/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO
DE SACOLAS BIODEGRADÁVEIS. Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, 
e demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 29.324.988/0001-26. CONTRATANTE: Município de
Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DO CONTRATO: R$
5.900,00 (cinco mil e novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Red. 220 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2024. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Estado do Paraná

CNPJ nº 76.970.391/0001-39
______________________________________________________________________

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12-12/2024. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA A CAMPANHA DE PREVENÇÃO DA
GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA. Nos termos Lei Federal n° 14.133/2021, e 
demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA: EDITORA AMIGOS NATUREZA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.096.738/0001-55. CONTRATANTE:
Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DO
CONTRATO: R$ 1.794,00 (um mil, setecentos e noventa e quatro reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Red. 302 05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2024. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
Estado do Paraná

Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------

                                    PORTARIA Nº. 001/2024

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem” 

O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.

RESOLVE:

Art. 1.º - Conceder 04(quatro) diárias, no valor de R$ 2.720,00(dois mil setecentos e vinte
reais), ao Prefeito Municipal - matricula nº 50.096 - o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR.

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                        MOTIVOS 

05 a 08/02/2024

   

     R$ 680,00 BRASILIA/DF
a) Reunião no Gabinete do 

Senador Sergio Moro.
b) Reunião no Gabinete do

Deputado Federal Beto Richa.
c) Reunião no Gabinete do 

Senador Flávio Arns.
d) Reunião no Gabinete do

Deputado Federal Tião 
Medeiros.

e) Reunião no Gabinete do 
Senador Oriovisto Guimarães,
para tratar de emendas 
parlamentares e outros 
assuntos de interesse do 
Município.

         TOTAL                             R$ 2.720,00

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final.

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                                                  Em, 09 de fevereiro de 2024

                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                          Prefeito Municipal

O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                   Em, 09 de fevereiro de 2024

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                          Prefeito Municipal

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8755/2024  
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2024, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2339/23 de 22 de dezembro de 2023. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 68.927,87 (sessenta e oito mil, novecentos e vinte e sete 
reais, e oitenta e sete centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações:  
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.02.04.092.0003.2.006  Manutenção da procuradoria jurídica   
3.1.90.16 667 Outras despesas variáveis - pessoal civil 0.000 20.000,00 

     

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.94 175 Indenizações e restituições trabalhistas 1.064 29.927,87 

06.04.10.305.0011.2.054  Manutenção do setor de vigilância 
epidemiológica 

  

3.1.90.11 247 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 1.494 19.000,00 
  Total de Suplementações  68.927,87 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 

II – Excesso 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
1.064 Assistência Financeira da União destinada à 

complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 

29.927,87 

 Total de Excesso 29.927,87 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.02.28.846.0099.2.007  Resgatar precatórios judiciais   
3.3.90.91 033 Sentenças Judiciais 0.000 20.000,00 

     

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 172 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 1.494 19.000,00 

  Total de Anulações  39.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Mandaguaçu-PR, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8756/2024  
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2024, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2339/23 de 22 de dezembro de 2023. 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 1.203.750,00 (um milhão, duzentos e três mil, setecentos e 
cinquenta reais), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

  
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.306.0013.2.034  Manutenção da Alimentação Escolar- PNAE   
3.3.90.30 408 Material de Consumo 0.000 200.000,00 

  Total de Suplementações nessa Fonte  200.000,00 
 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.01.12.361.0013.2.030  Administração do Deptº Educação   
3.3.90.30 383 Material de Consumo 0.103 50.000,00 
3.3.90.39 384 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.103 53.250,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental–Outros Recursos   
3.3.90.30 435 Material de Consumo 0.103 450.000,00 
3.3.90.39 437 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.103 400.000,00 
4.4.90.52 440 Equipamentos e Material Permanente 0.103 50.500,00 

  Total de Suplementações nessa Fonte  1.003.750,00 
 

  Total de Suplementações  1.203.750,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.03.12.361.0013.1.039  Adquirir Veículo de Pequeno Porte para 
Serviços Administrativos 

  

4.4.90.52 454 Equipamentos e Material Permanente 0.000 200.000,00 
  Total de Anulações nessa Fonte  200.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

 
Continua anulando... 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.01.12.361.0013.2.030  Administração do Deptº Educação   
3.1.90.11 379 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 0.103 83.140,00 
3.1.90.13 380 Obrigações Patronais 0.103 14.600,00 

08.02.12.361.0013.1.015  Ampliar Laboratório de Informática   
4.4.90.52 388 Equipamentos e Material Permanente 0.103 11.230,00 

08.02.12.361.0013.1.016  Edificar um Centro de Integração   
4.4.90.51 389 Obras e Instalações 0.103 56.100,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental–Outros Recursos   
3.1.90.11 429 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 0.103 168.500,00 
3.1.90.13 430 Obrigações Patronais 0.103 28.000,00 
3.1.90.16 431 Outras despesas variáveis - pessoal civil 0.103 3.370,00 
3.1.91.13 433 Contribuições Patronais 0.103 20.560,00 

08.02.12.361.0013.2.032  Manut. Centros de Educação Infantil - Creche   
3.1.90.11 394 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 0.103 67.400,00 
3.1.90.16 395 Outras despesas variáveis - pessoal civil 0.103 3.370,00 
3.1.91.13 397 Contribuições Patronais 0.103 19.100,00 

08.02.12.365.0013.2.033  Manut. Centros de Educação Infantil-Pré escola   
3.1.90.11 401 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 0.103 352.000,00 
3.1.90.16 402 Outras despesas variáveis - pessoal civil 0.103 4.490,00 
3.1.91.13 404 Contribuições Patronais 0.103 101.120,00 

08.02.12.367.0013.2.043  Manutenção do Ensino Especial   
3.1.90.11 445 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 0.103 56.170,00 
3.1.90.13 446 Obrigações Patronais 0.103 3.370,00 
3.1.91.13 447 Contribuições Patronais 0.103 11.230,00 

  Total de Anulações nessa Fonte  1.003.750,00 
 

  Total Geral de Anulações  1.203.750,00 
 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Mandaguaçu-PR, 09 de fevereiro de 2024. 
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ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
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  PORTARIA Nº 003/2024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024  
SÚMULA: Cancela desconto, a Título de Pensão Alimentícia, de Servidor da 
Câmara   Municipal   de   Cruzeiro  do  Sul – PR  e  dá  outras providências. 

 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – 
PR, SENHOR DEMILSON ALVES DA SILVA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,  
 
  CONSIDERANDO determinação do Poder Judiciário - Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Paranacity, através do Ofício nº 023/2024, recebido em data de 
05/02/2024, relativo a despacho contido nos Autos Nº  0001515-39.2012.8.16.0128, 
 
 

RESOLVE 
 
   Art. 1º - Cancelar desconto, a Título de Pensão Alimentícia, na Folha 
de Pagamento, do Servidor Carlos Fabiano do Nascimento, portador do Cartão de 
Identidade RG - 53360149 e CPF - 933.988.329-20, , que era paga ao filho Samuel Pasim do 
Nascimento, com base no despacho contido nos Autos Nº  0001515-39.2012.8.16.0128, do 
Poder Judiciário – Vara de Família e Sucessões, da Comarca de Paranacity – Estado do 
Paraná. 
 
   Art. 2º -  Fica autorizado o Departamento de Recursos Humanos, 
responsável pela Folha de Pagamento, a proceder o cancelamento do desconto da referida 
pensão, a partir da presente data.   
 
   Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de Fevereiro de 2024. 
 

Registre-se, 

         Publique-se, 

         Cumpra-se. 

 
   SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
       Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
                 - PRESIDENTE DA CÂMARA - 
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  PORTARIA Nº 004/2024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

SÚMULA:  Dispõe  sobre Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul 
– PR – nas datas de 12 e 13 Fevereiro de 2024 pelo Feriado Nacional de Carnaval, e dá 
outras providências. 
 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR, 
VEREADOR MILTON APARECIDO ANDRADE DA FONSECA, USANDO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,  
 
  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.428 de 15 de Dezembro de 2023 que 
Divulga o calendário de feriados, e estabelece os dias de recesso e de ponto facultativo do ano 
de 2024; 
 
  CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 018/2024, de 09 de Fevereiro de 2024 do 
Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a matéria específica, objeto da presente, 
 
     
   RESOLVE 
  
  

Art.1º. - Fica estabelecido, no âmbito da Administração do Poder Legislativo 
Municipal, Ponto Facultativo os dias 12 e 13 de Fevereiro de 2024, em razão das Festividades de 
Carnaval. 

 
Art. 2º - Fica estabelecido, ainda, Ponto Facultativo,  até às 13 h (treze) horas, o dia 14 

de Fevereiro de 2024, em razão da Celebração de Quarta-feira de Cinzas. 
    
   Art. 3º - As atividades do Poder Legislativo retornarão, ao seu horário normal de 
expediente, no dia 15 de Fevereiro de 2024, a partir das 13h (treze) horas. 
  
   Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.  
 

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 
                                                       
                        

                                                       Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
                                                                                            - PRESIDENTE DA CÂMARA - 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024-CONCORRÊNCIA Nº 01/2023            
 
CONTRATANTE: Município de Santa Inês, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Governador da Rocha, nº 215, inscrito no CGC/MF nº 78.092.293/0001-71, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Prefeito Bruno Vieira Luvisotto, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.262.814-0 SSP 
PR e do CPF/MF nº 054.482.119-09, e 
 
CONTRATADA: EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANA EM CBUQ,12710,00 
M², INCLUINDO SERVIÇOS DE PLELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE E 
SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM,  ENSAIOS 
TECNÓLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL.  
 
VALOR:   R$ 3.619.000,00 (Três milhões seiscentos e dezenove mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 (setecentos e vinte) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Fevereiro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santa Inês, 09 de Fevereiro de 2024. 
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2024  
3º QUADRIMESTRE DE 2023 

 
Os Poderes Legislativo e Executivo do Município de Cruzeiro do Sul – 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em especial a 

Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TEC/PR 004/2016 de 

Maio de 2016, o Art. 9º da Lei Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF – o 

Art. 166 da Constituição Federal – CF – e a Lei Municipal 15/2005, FAZEM SABER a 

todos os munícipes de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, que realizarão Audiência 

Pública Quadrimestral de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, relativa ao 3º Quadrimestre de 2023 a ser realizada no dia 26 de 

Fevereiro de 2024 às 20h, nas dependências do Auditório Vereador Raul Mulon, situado 

na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 585. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

      
 
       Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
       - PRESIDENTE DA CÂMARA - 

 
 

    Marcos César Sugigan 
 - PREFEITO MUNICIPAL - 
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 NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DISPENSA N.º 01/2023 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul-

PR, Vereador MILTON APARECIDO ANDRADE DA FONSECA, 
no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de rescindir o contrato 
originado no certame supra referido, com vistas a melhor atender ao 
interesse da Administração Pública,  

RESOLVE: 

 Notificar a Empresa Refrigeração Selhergue LTDA,  
CNPJ n.º 49.609.857/0001-80, com sede na Avenida Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, n.º 1681, Conjunto 111, Bairro Cidade Mações, CEP 
04.571-011, São Paulo-SP, de que não tem mais interesse na 
realização do objeto daquele contrato, tendo em vista o lapso 
temporal decorrido até o momento sem que houvesse o 
cumprimento da obrigação contratada. 

Em assim sendo, é interesse desta administração a 
rescisão bilateral, de modo amigável, amparada pelo artigo 138, 
inciso II,  da NLLC n.º 14.133/2021. 

Deste modo, aguarda-se pelo prazo de 72 horas, a 
manifestação do Sr. representante da contratada. 

SALA DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO SUL – PR – 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Milton Aparecido Andrade da Fonseca 
  - PRESIDENTE DA CÂMARA - 

               ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

                 CNPJ 75.731.034/0001-55
                     GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor”

Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 98829-2542 /99765-0400, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná,

E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br

DECRETO Nº 022/2024 DE 09 DE FEEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura 
de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ, SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS COM BASE NA LEI 446/2024, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro, 
no valor de R$ 37.926,25 (Trinta e Sete Mil, Novecentos e Vinte e Seis Reais e Vinte e Cinco
Centavos), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, 
ajustando a LDO do exercício de 2024 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme 
especificações abaixo:

Crédito Adicional Especial Superávit Financeiro:
10.001.18.541.0014.2.070 – ATIVIDADE FUNDO DO MEIO AMBIENTE                                            RED          FONTE         VALOR

10.001.18.541.0014.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 686 3555 8.450,00

10.001.18.541.0014.2.070 – ATIVIDADE FUNDO DO MEIO AMBIENTE                                          RED          FONTE         VALOR
10.001.18.541.0014.2.070.3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 691 3555 23.600,00

10.001.20.608.0014.2.042 – APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC                                    RED          FONTE         VALOR
10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 688 31828 5.875,41

08.001.12.361.0010.2.031 – MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96                                      RED          FONTE         VALOR
08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 689 33116 0,84

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............ R$ 37.926,25

Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no 
exercício 2024, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores 
discriminados nos parágrafos a seguir:

§ 1º - Para cobertura do Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, servirá 
como recurso, os valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte, do exercício de 2023.

Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 555.................R$ 
32.050,00
Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 828.................R$ 5.875,41
Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 116.................R$ 0,84

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

Marcos César Sugigan
- PREFEITO MUNICIPAL -

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..............     R$ 37.926,25

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 98829-2542 /99765-0400, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

LEI Nº 446/2024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024 
      
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, no Orçamento do Município, no Exercício 
Financeiro de 2024, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro, no 
valor de R$ 37.926,25 (Trinta e Sete Mil, Novecentos e Vinte e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 
destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO 
do exercício de 2024 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 

Crédito Adicional Especial Superávit Financeiro:  
10.001.18.541.0014.2.070 – ATIVIDADE FUNDO DO MEIO AMBIENTE                                             RED           FONTE         VALOR 

10.001.18.541.0014.2.070.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 686 3555 8.450,00 

 10.001.18.541.0014.2.070 – ATIVIDADE FUNDO DO MEIO AMBIENTE                                          RED           FONTE         VALOR 
10.001.18.541.0014.2.070.3.3.90.32.00.00. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 691 3555 23.600,00 

10.001.20.608.0014.2.042 – APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC                                     RED           FONTE         VALOR 
10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 688 31828 5.875,41 

08.001.12.361.0010.2.031 – MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96                                      RED           FONTE         VALOR 
08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 689 33116 0,84 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............ R$ 37.926,25 
 
 

   Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no 
exercício 2024, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores 
discriminados nos parágrafos a seguir:  

 
  § 1º - Para cobertura do Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, servirá como 

recurso, os valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte, do exercício de 2023. 
 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 555.................R$ 32.050,00 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 828.................R$ 5.875,41 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 116.................R$ 0,84 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
        Marcos César Sugigan 
        - PREFEITO MUNICIPAL -  
 
 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..............      R$ 37.926,25 

 
                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 

                        FONE: 44**3313 10 85 – FAX: 44**3313 10 85 
                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 

                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 
 

 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 80/2023 

Concorrência - 1/2023 
 

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 80/2023 
b) Licitação Nrº             :            1/2023 
c) Modalidade                :            Concorrência: 
d) Data Homologação   : 08/02/2024 
e) Objeto Homologado  : PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANA EM 

CBUQ,12710,00 M², INCLUINDO SERVIÇOS DE 
PLELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE E SUB-BASE, 
REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 
DRENAGEM,  ENSAIOS TECNÓLOGICOS E PLACA DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL. 

  
 
==================================================================  
EXTRACON MINERACAO E OBRAS LTDA - CNPJ 02.539.384/0001-40 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANA EM 
CBUQ,12710,00 M², INCLUINDO SERVIÇOS DE 
PLELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE E SUB-BASE, 
REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS 
DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 
DRENAGEM,  ENSAIOS TECNÓLOGICOS E PLACA DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL. TRECHO: RUA AMAZONAS 
ENTRE RUA MANOEL ZARBIME LIMITE DE PERIMETRO 
URBANO; RUA ANTONIO VIDAL DE ARRUDA ENTRE 
RUA GENERAL OSÓRIO E LIMITE DO PERIMETRO 
URBANO; RUA FIRMINO LUIZ ENTRE RUA CICERO 
ANTUNES E ESTRADA RURAL; RUA JOAQUIM CAMPOS 
ENTRE RUA DANTE MARCATE E PR 340; RUA RIO 
GRANDE DO SUL ENTRE RUA PANEMA E RUA CICERO 
ANTUNES; RUA SÃO JORGE ENTRE RUA SANTO 
ANTONIO E LIMITE DO PERIMETRO URBANO; RUA 
SANTO ANTONIO ENTRE RUA SÃO JORGE E RUA SÃO 
BERNARDO; RUA SÃO BERNARDO ENTRE RUA SANTO 
ANTONIO E RUA SANTA INES; RUA SANTA RITA ENTRE 
RUA DA QUADRA E RUA SÃO BERNARDO; RUA SANTA 
INES ENTRE RUA DA QUADRA E ESTRADA RURAL; 
RUA SANTO INACIO ENTRE RUA SÃO CRISTOVÃO E 
LIMITE DO PERIMETRO URBANO; RUA DO CAMPO 
ENTRE RUA SANTA LUZIA E RUA SEM SAÍDA; RUA SÃO 
CRISTOVÃO ENTRE TRECHO PAVIMENTADO E RUA 
SEM SAÍDA; aREA DE PAVIMENTAÇÃO 12.710,00 M²; 
COLOCAÇÃO DE PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL. 

OUM 1 R$3.619.000,00 3.619.000,00 

   Total: 3.619.000,00 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200
                        FONE: 44**3313 10 85 – FAX: 44**3313 10 85

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR.
                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br

================================================================== 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.451.0010.1.017. - Pavimentação e recapeamentos de vias urbanas
15.451.0010.1.017. - Pavimentação e recapeamentos de vias urbanas
15.451.0010.1.017. - Pavimentação e recapeamentos de vias urbanas
15.451.0010.1.017. - Pavimentação e recapeamentos de vias urbanas
15.451.0010.1.017. - Pavimentação e recapeamentos de vias urbanas

Valor Total Homologado - R$3.619.000,00

SANTA INES, 08 de fevereiro de 2024. 

                              __________________________________
                  

                                               PREFEITO MUNICIPAL


